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LEI N9 1,041, DE 21 DE SETEMBRO DE 11,977, 

" 

' 

Altera o artigo 165 da lei nQ 779/69, de 

31 de Dezembro de 1969, que i nst i tu i u o 

c.;digo Tributário do Munic,Ípio de Caragu.!! 

tatuba, 

DOUTOR JOS� BOURABEBY, Prefeito . . 

,, 
: ). 

- 1·_ 

. ·�· Muni:êipal 
. .. ':. 

da Estârcia Sal neária de Caraguatatuba, Faço saber que a Câmara � 

.nicipal aprovou, e eu promulgo a seguinte L·ei: 
··I, 

. , 
" 

Ari; igo l 9- O Artigo 165 da lei n9 779/69 
# passa a ter a seguinte redaçao: 

n são contribuintes da taxa de conserva -

çâõ de logradoUros p�bl icos os propriet�rios ou possuidores,::·"�:; a 
,. 

qualquer tftulo, de inl:c?veis edificados ou não, situaçlos em 
�ouros pÚblicçs e que sejam beneficiados com a execução dos 
ços mencionadós no artigo 164 da referida 'lei. 

' ·rlogra 
. . ·-

servl 

Artigo 2g- Esta Lei entrar� em vigor na 
' - ... . ,.,, , . data de sua p�bl icaçao, revogadas as dispos1çoes em contr.';lr10 •. 

Caraguatatuba,. 21 

" 

Registrada e publicada na Divisão de Expediente, Arquivo e Comuni -

caçÕes da Prefe.itura Municipal da. Estância Balneária de Caraguata 
., -

tuba, aos 2i de Setembro de 1.977.• 
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